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DECRETO NO 8137 / 93 "-J.• q't5 de 1ft oCf /0 
de 01 de setembro de 1993 

Declara hÓspede oficial do Munic1 
pio de São José dos Campos, o 

Excelent1ssimo Senhor YOSHIMASSA 
TOMIYAMA. 

A Prefeita Mun icipal de São José dos Campos, no 

D E C R E T A, 

ArtQ lQ - É considerado hÓspede oficial do Munic1 
pio de São José dos Campos , o Excelentlssimo Senhor YOSHIMASSA TOMIYAMA, Dign1ss imo 
Presidente da Câmara de Kadoma, que nesta data nos honra com sua ilustre visita . 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vi gor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 01 
de setembro de 1993. 

Prefeita Municipal 

Registrado na Di visão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assun tos Jur1dicos, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de mil no
vecentos e noventa e três. 
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